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ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO SEGUNDO 

PERÍODO DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO-CE  

Às 09:20 horas (onze horas e vinte minutos) do dia 28 (vinte e oito) de outubro 
do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) compareceram à sessão extraordinária 
da Câmara Municipal os vereadores Antônio Bezerra Primo, Cícero Porfírio 
da Silva, Edson Ferreira Lima, Flávio Jorge de Lima, Francisco Lourenço 
de Andrade, José Anchieta Rodrigues, Manoel Domingos da Silva, Raul 
Franklin Carvalho de Souza e Sauviano Fernandes de Alcântara. Os 
vereadores Antônio Waltene F. De Alcântara e João Ferreira de Alencar 

não estiveram presentes. O presidente, vereador Flávio Jorge de Lima, 
declarou aberta a sessão extraordinária e deu início à Ordem do Dia. A analista 
legislativa da casa fez a leitura do Parecer n° 042/2022, da Comissão 
Permanente, sobre o mérito do Projeto de Lei n° 022/2022, de autoria do Poder 
Executivo, que abre crédito adicional suplementar ao vigente orçamento da 
despesa do orçamento do município de Farias Brito para os fins que indica e 
adota outras providências. O parecer favorável ao projeto foi colocado em 
discussão. O vereador Edson Ferreira esclareceu que a gestão está pedindo à 
Câmara para autorizar um gasto de mais de 19 milhões de reais. Ele falou que 
a responsabilidade não é da Câmara por demora na aprovação do projeto, mas 
do setor de planejamento do governo que não previu a necessidade do gasto. 
Ele pediu que a gestão enviasse com antecedência matérias similares, para 
que os vereadores respeitem a tramitação da casa e possam analisar 
devidamente as proposições. Ele orientou a bancada do Partido dos 
Trabalhadores a votar favorável ao projeto. O vereador Sauviano falou que a 
oposição faz seu papel pedindo transparência em relação aos projetos. Ele 
criticou o governo em relação à organização e disse que o projeto deveria ter 
chegado à Câmara com antecedência. O vereador Deir da Catingueira disse 
ficar triste pela maneira como os vereadores são vistos, citando discussão com 
o prefeito. Falou que o prefeito precisa ver os vereadores com bons olhos. O 
vereador Edson Ferreira, em aparte, disse que os servidores não terão os 
salários atrasados graças à Câmara, e não ao planejamento da gestão. O 
vereador Deir parabenizou o procurador do município por ter assumido, em 
reunião, a culpa pela situação. O vereador Sauviano ressaltou que a bancada 
da oposição estava completa na sessão, afirmando o compromisso que eles 
têm com o povo. O vereador Chicão da Canabrava falou que o prefeito tem que 
tomar providências em relação à administração do município. O vereador 
Edson Ferreira reiterou as palavras do vereador Sauviano e disse que o projeto 
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só seria aprovado hoje graças à oposição, que esteve presente por completo, 
ao contrário da situação. O vereador Chicão criticou a falta de planejamento da 
gestão. O presidente agradeceu a presença de todos e disse que os 
vereadores sempre defendem a população. O parecer foi colocado em votação 
e foi aprovado por todos os presentes. Em seguida, a servidora da casa fez a 
leitura do Parecer n° 043/2022, sobre o mérito do Projeto de Lei n° 015/2022, 
de autoria do vereador Edson Ferreira, que institui o Programa Municipal do 
Primeiro Emprego e dispõe sobre o cálculo do imposto sobre serviços de 
qualquer natureza de empresa que aderir ao programa. O parecer favorável ao 
projeto foi colocado em discussão. O vereador Edson Ferreira falou que a 
iniciativa do projeto busca inserir jovens e adultos que ainda não tiveram 
acesso ao mercado de trabalho. Disse também que o projeto não cria nenhum 
ônus exorbitante ao município, mas fomenta a geração de emprego e renda. O 
parecer foi colocado em votação e foi aprovado por todos os presentes. Em 
seguida, a servidora da casa fez a leitura do parecer n° 044/2022, sobre o 
mérito do Projeto de Lei n° 019/2022, de autoria do vereador Edson Ferreira, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de listagem de pacientes 
que aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na 
rede pública de saúde municipal de Farias Brito. O parecer favorável ao projeto 
foi colocado em discussão. O vereador Edson Ferreira disse que se trata de 
uma proposta já apresentada no passado pelo vereador Flávio Jorge, mas que 
agora tem uma estrutura necessária para virar lei. Ele falou que a proposta traz 
transparência, mas não expõe o paciente. O vereador Julinho da Saúde 
manifestou voto a favor do projeto, mas falou das dificuldades de se implantar a 
proposta se não for mudado o sistema da base do SUS. O vereador Edson 
falou que as dificuldades técnicas podem ser contornadas através de 
mecanismos baseados em experiências exitosas. O vereador Deir da 
Catingueira parabenizou o vereador Edson pelo projeto e falou que os 
vereadores estão tentando fazer o melhor. O parecer foi colocado em votação 
e foi aprovado pelos presentes. Em seguida, a servidora fez a leitura do 
Parecer n° 045/2022, sobre o mérito do Projeto n° 020/2022, de autoria do 
vereador Edson Ferreira, que institui comissões de conscientização, 
prevenção, enfrentamento à violência e promoção dos direitos da criança e do 
adolescente nas escolas públicas do município de farias Brito e adota outras 
providências. O parecer favorável ao projeto foi colocado em discussão O 
vereador Edson Ferreira citou diversos casos de violência que acontecem nas 
escolas municipais, e a proposição é uma forma de enfrentar e criar 
mecanismos de prevenção dessa situação. O parecer foi colocado em votação 
e foi aprovado por todos os presentes. O vereador Edson pediu a palavra e 
desabafou contra o ódio na política e pediu que o diálogo e a construção de um 
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consenso sejam a tônica da casa legislativa. Ele também pediu pela 
democracia. O presidente lembrou que a condução da Câmara está sendo 
democrática e em prol do povo. Em seguida, não havendo mais nada a tratar, o 
presidente declarou encerrada a sessão. Eu, José Anchieta Rodrigues, lavrei a 
presente ata que será assinada pelos vereadores. Plenário Luiz Pereira da 
Silva da Câmara Municipal de Farias Brito, Ceará, 28 de outubro de 2022.  


